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i lc y dli j Cri do Município.

de Salto, aprova e ele

JDSÉ CARLÜS GAMARA, Presidente üri 
tor Eutatlü lIw pâAulUp ncaci Lurirtu*
artigo 5 1 , parágrafo 5 5 ti d Lei

FAZ SA0ER, que a Câmara Municipal 
promulga a seguinte Lei;

ARTIGO ig “ Fica garantido a tudoiá ot. 
aervidoreH e hs. LjgiáriüS públicos inun i c i pa i s f ativas , 
juiiLivu^ m pipnulüh JuttíU, a dlraito *. perceber no irês de 
ihrci^ihi •<- do presente ano, o 145 salário,. constiLuidü por 
iiiii rjLiLiiHj, ■> huf p&piD até o últiiiiu diãi du reTurlchi íiívs.

ART1_GD 25 — O valor do abono
úiiíntifjnâido no artigo jntisrior. será correspondente au du 
tLim Ludóriu Mínimo vipente à época do seu pagaman to *

ARTIGO 35 — As despesas decorrentes tia 
^iid.iiçao da presente lei, correr Se por cquIã das v*-r 'Imu 
pFdipi ia- úui> üfL. uJijiur. Lc& vigentwk,

SBTISQ 4S - Esta Lei entrará em vigor 
lU clrit* de sua publicação, ficando desde já revogadas as 
• i d fajiMh i c4úb um CLii 1 Lr Ar lo -

Sala das SessôeSi em
04 de novomitiro de 1.993

Registrada n * Se c r 0 ür i 
itditunitilrativa da Cáribara Municipal dq 1 to , afinada nu 
IcjL-^il du costiifliLd uni Ü4 de novembro dtf 1993 w- puUllCrtdá rij. 
j iiiur ui 1 u a local.




